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CAPÍTULO I 

DA NATUREZA E DAS FINALIDADES 

 

Art. 1° – O Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) tem como objetivo o desenvolvimento 
da prática de pesquisa, extensão e/ou inovação, proporcionando a articulação dos 
conhecimentos construídos ao longo do curso com problemáticas reais do mundo do 
trabalho. 

 

Art. 2° - Este regulamento visa normatizar a organização, realização, orientação e 
avaliação do Trabalho de Conclusão de Curso, previsto para o Curso Superior de 
Tecnologia em Gestão do Turismo. 

 

Art. 3° - A realização do TCC no curso de Gestão do Turismo tem como objetivos: 

I – Normatizar as atividades relacionadas ao Trabalho de Conclusão de Curso – TCC, do 
currículo do Curso Técnico Superior em Gestão do Turismo, indispensável para 
conclusão e recebimento do título de Tecnólogo em Gestão do Turismo. 

II - Proporcionar aos alunos a possibilidade de demonstrar o grau de habilitação 
adquirido, o aprofundamento temático, o estímulo à produção científica e à consulta de 
bibliografia específica e o aprimoramento da capacidade de análise e interpretação crítica 
da realidade estudada. 

III - Despertar o interesse pela pesquisa como meio para a resolução de problemas. 

IV – Estimular a capacidade empreendedora com a execução de projetos que levem ao 
desenvolvimento de produtos e serviços na área de formação do curso. 

 

CAPÍTULO II 

DAS TEMÁTICAS OU LINHAS DE PESQUISA ORIENTADORAS PARA O TCC 

 

Art. 4° – O TCC deve ser realizado em consonância com as seguintes temáticas/linhas de 
pesquisa: 

I – Planejamento do Espaço Turístico; 

II – Gestão de Serviços Turísticos; 

III – Organização de Empresas de Serviços Turísticos; 

IV – Planejamento e Políticas Ambientais de Turismo. 

 

Parágrafo único: A escolha da linha de pesquisa deverá ter aderência a formação 
específica do orientador. A relação de orientadores disponíveis, assim como o rol das 
linhas temáticas ficarão disponibilizadas na página institucional do curso, assim como 
na coordenação geral. Fica estabelecido que o orientador deva ter, no mínimo, o titulo de 
Mestre e experiência acadêmica na linha temática a qual pretende orientar trabalhos de 
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conclusão de curso 

 

 

CAPÍTULO III 

DO(S) COMPONENTE(S) CURRICULAR(ES) PARA O DESENVOLVIMENTO DO TCC E 
DA MATRÍCULA 

 

Art. 5° - O TCC consiste na apresentação de um projeto de intervenção orientado 
relatado, sob a forma de trabalho escrito, em qualquer ramo do conhecimento referente 
ao turismo, especificados no art 4, desenvolvido por aluno regularmente matriculado, 
devendo ser submetido à apreciação de uma banca examinadora composta por 03 
membros, sendo considerado aprovado o trabalho que obtiver nota mínima igual ou 
superior a sete (7,0). A responsabilidade pela elaboração, impressão, encadernação e 
apresentação do trabalho é integralmente do aluno, o que não exime o professor 
orientador de desempenhar adequadamente, dentro das normas definidas neste 
Regulamento, as outras atribuições decorrentes das suas atividades de orientação. Fica 
estabelecido que os componentes curriculares que nortearão o Trabalho de Conclusão de 
Curso serão as disciplinas de Trabalho de Conclusão de Curso I e Trabalho de Conclusão 
de Curso II, sendo que a primeira será implementada de forma que atenda ao 
planejamento do TCC e que a segunda terá como objetivo principal a implementação do 
respectivo trabalho. O aluno que não tiver conseguido aprovação na disciplina de TCC I 
não poderá matricular-se na disciplina de TCC II. A não aprovação na disciplina de TCC 
II implicará que o aluno matricule-se novamente no componente curricular e execute 
todos os procedimentos de produção e apresentação do trabalho novamente. A 
rematrícula deverá acontecer conforme o período de oferta do componente curricular, 
ficando a Instituição isenta de oferecer a disciplina antes do referido período.  

 

CAPÍTULO IV 

DAS ATRIBUIÇÕES DO ESTUDANTE, DO PROFESSOR ORIENTADOR E DO 
COORDENADOR 

 

Art. 6° - - É considerado aluno em fase de realização de TCC todo aquele regularmente 
matriculado na disciplina denominada Trabalho de Conclusão de Curso II, no 5° 
Semestre do curso de Gestão do Turismo, tendo concluído e sido aprovado em todas as 
disciplinas do curso até o 4° semestre. Compete ao referido aluno: 

I – Escolher o professor orientador, dentre os professores disponíveis do Curso de Gestão 
do Turismo, levando em conta seu domínio e aderência ao assunto envolvido na 
pesquisa. Para esse efeito, deve realizar o respectivo convite, levando em consideração os 
prazos, normas e critérios estabelecidos para a entrega do TCC; 

II – Frequentar as reuniões convocadas pelo Coordenador do TCC e pelo seu orientador; 

III – Manter contatos periódicos com o professor orientador, para discussão e 
aprimoramento de sua pesquisa, devendo justificar eventuais problemas; 
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IV - Cumprir os prazos divulgados pela Coordenação de Curso para entrega de projetos, 
relatórios e Trabalho de Conclusão de Curso; 

V - Elaborar a versão final de seu trabalho, de acordo com o presente regulamento e as 
instruções de seu orientador e da coordenação de curso; 

VI - Entregar, ao término das etapas previstas no seu plano de trabalho, após as revisões 
devidas, 03 (três) cópias de seu trabalho; 

VII - Comparecer ao Câmpus do Instituto Federal Farroupilha – São Borja na data 
marcada para sua defesa de TCC, com antecedência mínima de 10 minutos ao horário 
marcado para início da sessão, munido de um exemplar impresso de seu trabalho e 
apresentação multimídia em formato power point ou similar. 

 

Art. 7° - São atribuições do Professor Orientador de TCC: 

I – Preencher, assinar e entregar à Coordenação de Trabalho de Conclusão de Curso de 
Turismo o Termo de Compromisso de Orientação de TCC, indicando a aceitação em 
relação à orientação do projeto e do TCC de cada aluno que será orientado, assumindo, 
portanto, junto com o aluno-orientando a responsabilidade solidária pelo trabalho; 

II – Participar das reuniões ordinárias e extraordinárias convocada, pelo Coordenador do 
Curso ou pelo Colegiado, cuja pauta contemple os Trabalhos de Conclusão de Curso; 

III – Aprovar ou não o tema indicado pelo aluno para o TCC; 

IV - Notificar, através do Termo de Encaminhamento para Apresentação do Trabalho de 
Conclusão de Curso (TCC), que o TCC está concluído e em condições de ser submetido à 
avaliação, solicitando a definição da data e dos membros da banca examinadora; 

V - Participar como Presidente das Bancas Examinadoras de TCC dos seus alunos-
orientandos, e como membro das bancas que for designado; 

VI - Orientar e acompanhar o trabalho do aluno-orientando na estrutura e redação do 
TCC; 

VII - Auxiliar na elaboração do Projeto de Pesquisa e do Trabalho de Conclusão de Curso 
através de orientação individualizada e fiscalizar os prazos estabelecidos e a construção 
textual do aluno, a fim de evitar que aconteça crime contra a propriedade intelectual 
(plágio). 

 

Art.8° - São atribuições do Coordenador do Curso em relação ao TCC: 

I – Elaborar o edital de convocação para inscrição no regime de orientação aos discentes; 
além de divulgá-lo no site da Instituição e ao colegiado do curso; 

II – Elaborar e instituir o Calendário de Atividades previstas para a realização do trabalho 
de Conclusão de Curso, divulgando a relação e os horários dos Professores Orientadores 
atendidas as respectivas disponibilidades e em consonância com o Calendário Acadêmico 
do Instituto Federal Farroupilha; 

III – Analisar e decidir a respeito de eventuais solicitações devidamente fundamentadas, 
feitas pelos Professores Orientadores, objetivando a colaboração de Co-Orientadores para 
o desenvolvimento das atividades referentes aos temas dos trabalhos sob sua 
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responsabilidade; 

IV - Deferir sobre as possíveis trocas de professores orientadores. 

 

CAPÍTULO V 

DO NÚMERO DE ORIENTANDOS DE TCC POR PROFESSOR ORIENTADOR E DA 
ORIENTAÇÃO 

 

Art. 9° - Cada professor orientador poderá atender no máximo 5 (cinco) alunos por 
semestre. O critério de orientação atenderá os requisitos de aderência das linhas de 
pesquisa do docente com as linhas temáticas propostas neste documento. 

 

Art. 10 - Fica estabelecido o máximo de 2 horas semanais por aluno para atividades de 
orientação de Trabalho de Conclusão de Curso. 

 

Art. 11 - A partir do aceite do Professor-orientador, ambos devem de maneira 
consensual, estabelecer os dias e horários dos encontros para orientação, assim como os 
procedimentos que serão desenvolvidos para a elaboração dos trabalhos. O aluno deverá 
assinar o Controle de Frequência de Orientação, a fim de garantir a comprovação de sua 
presença no encontro e daquilo que foi estabelecido durante a orientação. 

Parágrafo Único - No caso de professor-substituto, o docente só poderá ser orientador se 
a data de expiração do seu contrato de trabalho for posterior a data prevista para 
apresentação do trabalho. Esta data é de agendamento exclusivo da coordenação de 
curso. É fundamental que suas disciplinas e/ou linhas de atuação estejam compatíveis 
com o assunto que o aluno-orientando deseja desenvolver em seu TCC. 

 

CAPÍTULO VI 

DA ESTRUTURA DO TCC 

 

Art. 12 – O TCC deve conter os seguintes elementos pré-textuais: 

a) Capa - sem o número de página, contendo o nome da instituição, do campus e do 
curso; de acordo com o modelo fornecido pelo professor da disciplina Trabalho de 

Conclusão de Curso II e disponibilizado no site do curso; 

b) Folha de rosto - sem o número de página, com as mesmas informações da capa, 
acrescidas do nome do orientador abaixo do nome do autor e com o texto específico, 
também de acordo com o modelo fornecido pelo professor da disciplina Trabalho de 
Conclusão de Curso II e disponibilizado no site do curso; 

c) Certificado de aprovação - contendo o nome dos membros da banca e as demais 
informações relativas à aprovação; 

d) Dedicatória (opcional); 

e) Agradecimentos (opcional); 
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f) Epígrafe (opcional); 

g) Resumo em português de no máximo 20 linhas; 

h) Índice (sumário) do texto; 

i) Índice de figuras; 

j) Índice de tabelas; 

k) Lista de símbolos ou nomenclatura (opcional). 

 

Art.13 - A estrutura do PROJETO DE INTERVENÇÃO deverá seguir as seguintes 
orientações: 

a) O texto do trabalho deverá ter 3 cm de margens superior e esquerda e 2 cm de 
margens inferior e direita, sendo justificado (alinhado) nas margens direita e 
esquerda. Fonte: Times New Roman, tamanho 12, espaço entre linhas 1,5; 

b) O corpo principal deverá conter uma introdução, com uma descrição do tema do 
trabalho, o seu desenvolvimento, as conclusões obtidas ou as considerações finais 
e as recomendações sugeridas, se houver; 

c) Recomenda-se sempre que possível seguir a sequência: Introdução - informando 
os objetivos no parágrafo final, Revisão Bibliográfica, Metodologia, Resultados com 
Discussão e Conclusões / Recomendações. As páginas deverão ser numeradas 
sequencialmente em algarismos arábicos a partir da primeira página do primeiro 
capítulo, na porção superior da página, com alinhamento à direita; 

d) Gráficos, figuras, fotografias e tabelas devem ser inseridas no mesmo gabarito das 
folhas do texto padrão, podendo, em casos especiais, quando houver 
impossibilidade de redução, ser utilizado o tamanho A3 (420 x 297 mm) com 
dobra para o tamanho padrão A4; 

e) Figuras e tabelas devem ser obrigatoriamente numeradas, devidamente 
referenciadas e citadas no texto. As tabelas devem ser precedidas do seu título. As 
legendas das figuras e fotos devem ser posicionadas imediatamente abaixo das 
mesmas; 

f) As referências deverão ser escritas rigorosamente segundo as normas ABNT 
vigentes no momento. 

 
CAPÍTULO VII 

DAS QUESTÕES ÉTICAS 

 

Art. 14 – Caso o estudante desenvolva atividade de pesquisa junto à outra Instituição, 

ou utilizando a participação de pessoas, é necessário um termo de consentimento da 

pessoa ou da Instituição. 

 

Art. 15 – A participação da Instituição ou pessoa não será remunerada. 

 

Art. 16 – Os direitos autorais sobre artigos técnicos, artigos científicos, textos de livros, 

sítios da Internet, entre outros, devem ser respeitados, evitando todas as formas e tipos 
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de plágio acadêmico, sob pena de reprovação. 

 
CAPÍTULO VIII 

DO PROCESSO AVALIATIVO 

Art. 17- A apresentação e avaliação do Trabalho de Conclusão de Curso deve ser 
efetivada até a última semana do semestre letivo, em data a ser marcada pelo professor 
responsável pela disciplina Trabalho de Conclusão de Curso II. 

 

Art. 18 - A versão final do trabalho, será apresentada oralmente, em sessão pública, e 
avaliada por uma banca examinadora composta pelo professor orientador, que a preside, 
e por outros 02 (dois) membros, escolhidos em comum acordo pelo aluno e pelo 
orientador e indicados ao Coordenador de TCC pelo orientador. 

 

Art. 19 - A versão final do trabalho, em três vias impressas, deverá ser entregue pelo 
aluno na Coordenação de Extensão, em data a ser marcada pelo professor responsável 
pela disciplina Trabalho de Conclusão de Curso II, com no mínimo 15 (quinze) dias de 
antecedência às sessões de defesa.  

 

Art. 20 - Atrasos na entrega do TCC serão aceitos apenas em até 5 dias corridos após a 
data marcada pelo Coordenador de Curso, sendo que, para cada dia de atraso, será 
descontado 0,5 ponto da nota final do aluno, independentemente do horário da entrega. 
Após esse prazo, o TCC não será mais aceito e o aluno será considerado reprovado na 
disciplina Trabalho de Conclusão de Curso II. 

 

Art. 21 - A atribuição de notas dar-se-á após apresentação à banca, com sistema de 
notas individuais por examinador levando em consideração o texto escrito e a 
apresentação oral, bem como coerência com os objetivos propostos para o TCC, 
constante deste regulamento e do projeto pedagógico do Curso de Gestão do Turismo.  

 

Art. 22 - A avaliação final deverá ser assinada por todos os membros da banca 
examinadora. Cabe ao orientador colher as assinaturas imediatamente após a definição 
da avaliação e encaminhar os documentos à Coordenação de Extensão. Será considerado 
o aluno que alcançar nota igual ou superior a 7,0 (sete). 

 

Art. 23 - Após passar pela avaliação da banca, com sugestões e indicação das devidas 
correções, o trabalho deverá ser entregue em formato digital, gravado obrigatoriamente 
em um CD, em arquivo *.pdf, no prazo máximo de 07 (sete) dias corridos, à Coordenação 
de Extensão. O aluno deverá entregar, juntamente com esta cópia, o “Termo de 
Autorização” para divulgação de sua pesquisa, em documento impresso e assinado 
(formulário disponível no site do Instituto Federal Farroupilha, área da Biblioteca).  

Parágrafo único: Em hipótese alguma serão aceitos trabalhos finais via email. Os 
trabalhos poderão ser enviados pelo correio, desde que seguindo expressamente as 
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orientações deste artigo. Será considerada como data de entrega aquela impressa no 
carimbo de postagem. 

 

CAPÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 24 - Os casos omissos ou de interpretação duvidosa que porventura surjam da 
aplicação das normas constantes neste regulamento, serão dirimidas em primeira 

instância pelo professor da disciplina de TCC em conjunto com a Coordenação de Curso.  

 

Art. 25 - Este regulamento entrará em vigor na data em que for aprovado. 
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ANEXO I 

 

FICHA DE REGISTRO DE ATIVIDADES DE ORIENTAÇÃO DE TCC 

 

Nome: _________________________________________________________________ 

Curso: ________________________________________________________________________ 

Semestre: _________________________________________ Ano: _______________________ 

Professor(a) Orientador(a) de TCC: _______________________________________________ 

 

REGISTRO DE ATIVIDADE DE ORIENTAÇÃO DE TCC 

DATA ATIVIDADE DESENVOLVIDA CARGA HORÁRIA ASSINATURA 

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

 

__________________/______/_______________/________ 

 

 

___________________________      ______________________________________________ 

   Assinatura do Estudante                 Assinatura do Professor(a) Orientador(a) de TCC 


